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MODELO DE MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

 

Processo Administrativo n.º 6167/2025 

Chamamento Público Seletivo n.º 007/2025 

 

Contrato nº ___/2025 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

COLINA, CNPJ n°45.291.234/0001-73, situada à Rua Antonio Paulo de Miranda nº 466 – 

Centro, na cidade e comarca de Colina, Estado de São Paulo, neste ato representada pelo 

Prefeito o Sr. VALDEMIR ANTONIO MORALLES, brasileiro, casado, autônomo, portador da 

Cédula de Identidade RG nº 16.***.***-8 e do CPF nº 042.***.***-00, residente e domiciliado a 

Rua Aparecido Casagrande, nº 605 – Conjunto Habitacional “Antonio Daher” - Colina/SP, e de 

outro lado o [RAZÃO SOCIAL EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n.º [...], sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por 

intermédio de seu representante legal o Sr. (a) [NOME COMPLETO], [CARGO], portador da 

cédula de identidade RG n.º [...], inscrito no CPF sob o n.º [...], doravante denominado 

CONTRATADO, convencionam e mutuamente estipulam o seguinte: 

 

1) CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa de engenharia especializada (ESCO) através do 

presente processo licitatório para execução da(s) proposta(s) de Projeto(s) e diagnóstico(s) 

energético(s) aprovadas e selecionadas para execução nos Programas de Eficiência 

Energética (PEE) e PROCEL das concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o 

Ministério de Minas e Energia (MME).  

1.2 A empresa é responsável pela execução da(s) proposta(s) de Projeto(s) e 

diagnóstico(s) energético(s) aprovadas e selecionadas para execução nos Programas de 

Eficiência Energética (PEE) e PROCEL, nos termos de seus editais e anexos, através do 

recebimento dos recursos obtidos via repasses a serem efetuados pelas concessionárias, 

permissionárias de energia elétrica e o Ministério de Minas e Energia (MME) na conta corrente 

da CONTRATANTE, que por sua vez, realizará o pagamento da CONTRATADA no limite das 

rubricas dos projetos aprovados e suas obrigações.  
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1.3 A CONTRATANTE não pagará nenhum valor oriundo dos cofres públicos e 

de sua arrecadação a CONTRATADA, somente efetuará os repasses financeiros da verba 

obtida nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e PROCEL, no limite de suas rubricas e 

obrigações. 

 

2) CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

2.1 O presente contrato é disciplinado, integralmente, pela Lei Federal 14.133/2021; 

Decreto Federal nº 11.878/2024 que regulamenta o art. 79 da Lei Federal nº 14.133/2021, 

Portaria Interministerial N.º 1.877/85 e Decreto Municipal 21/2025 o qual regulamenta a Lei 

Federal 14.133/2021. 

2.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo, respeitado as 

disposições da legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito 

público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e 

disposições de direito privado, na forma preconizada pelo Art. 89 e Art. 90, da Lei 14.133/21. 

2.3 A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato, por extrato no Diário 

Oficial e, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

3) CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E PAGAMENTO 

 

3.1 O Município de Colina não fará nenhum pagamento com recurso próprio à CONTRATADA, 

repassará a CONTRATANTE apenas a CONTRATADA os recursos obtidos a fundo perdido 

(doação) cedidos pelas concessionárias, permissionárias de energia elétrica e o Ministério de 

Minas e Energia (MME), da relação de projetos aprovados e selecionados para execução, 

abaixo pormenorizados: 

 

Projeto Concessionárias/

Permissionária 

de Energia 

Referência Data de 

Aprovação e 

seleção para 

execução 

Valor do 

Recurso 

Obtido 

Valor do 

Recurso a 

ser 

repassado 

Dotação 

Orçamentária 

do Repasse 

Prazo de 

execução 

        

        

        

 

3.2 O valor dos recursos a serem repassados a CONTRATADA perfaz o total de R$ [...]. 
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3.3 Os recursos serão gradativamente repassados a partir das medições realizadas pela 

fiscalização do Município, após a conclusão de cada etapa de execução prevista no(s) 

projeto(s) selecionado(s), respeitando o cronograma físico-financeiro de cada edital de 

Chamada Pública de Projetos. 

3.4 Considerando a sazonalidade anual das Chamadas Públicas de Projetos, caso um 

projeto venha ser aprovado e selecionado para execução pela CONTRATADA, após a 

formalização do presente contrato e, dentro de sua vigência, o mesmo será aditivado para a 

inclusão do novo projeto, valor de repasse e prazo de execução, desde que respeite os limites 

legais quanto o prazo de vigência e respectivas prorrogações do presente instrumento. 

3.5 Em caso de verificação de inconformidade entre a execução e o projeto original durante 

as medições realizadas pela fiscalização do Município ou concessionária/permissionária de 

energia, a CONTRATADA assume o risco de não recebimento do repasse dos recursos, até 

que as inconformidades sejam corrigidas dentro do prazo vigente. 

 

4) CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA E ADITIVO CONTRATUAL 

 

4.1 O presente contrato vigorará pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses, podendo ser 

prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto. 

4.2 O presente contrato será aditivado, nos termos da cláusula 3.4, para inclusão de novos 

projetos, desde que regularmente vigente, até o limite permitido por lei. 

 

5) CLÁUSULA QUINTA: DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

5.1 Todos os atos e documentação referente à execução dos serviços deverão ser 

entregues na prefeitura municipal. 

5.2 A execução dos serviços deverá obrigatoriamente obedecer aos ditames técnicos e 

qualificatórios dos editais de chamada pública dos projetos e anexos qual a proposta de projeto 

foi aprovada, quais se vinculam ao presente contrato. 

5.3 A execução dos serviços será iniciada imediatamente após a assinatura do contrato e 

envio da ordem de serviço. 

5.4 A CONTRATADA deverá prestar serviços e cumprir as cláusulas e condições em 

consonância com o disposto nos respectivos Editais de Chamadas Públicas. 
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5.5 A CONTRATADA deverá realizar os levantamentos, diagnósticos, medições e 

verificações conforme o Protocolo Internacional de Medição e Verificação e Performance, além 

de treinamentos/capacitação, da gestão e da fiscalização dos Projetos de Eficiência Energética 

e prestar consultoria a todas as atividades necessárias à CONTRATADA durante a execução 

das propostas de projeto. 

5.6 A CONTRATADA deverá utilizar o software específico, para obter os resultados de cada 

proposta de projeto incluída no presente contrato, pelo período de 12 (doze) meses após sua 

implementação, de todos os usos finais envolvidos no projeto, com atendimento a todas as 

exigências do PROPEE. 

5.7 O prazo para o início e conclusão das etapas deverá seguir o definido nos editais das 

Chamadas Públicas e nos Termos de Cooperação Técnica celebrados entre o Município de 

Colina e concessionária/permissionária de energia, que também se vincularam ao presente 

contrato. 

5.8 Para o caso em que os Termos de Cooperação Técnica sejam celebrados entre a 

CONTRATADA e concessionária/permissionária de energia, os prazos descritos no item acima 

deverão seguir, também, o definido no contrato entre o Município de Colina e a CONTRATADA. 

5.9 Para o caso de prazos de contratação e de aquisição dos equipamentos e materiais 

pela Município de Colina utilizando-se dos recursos do Programa de Eficiência Energética e 

Programa Nacional de Conservação de Energia PROCEL, a CONTRADA será responsável 

pela aquisição e será reembolsada via o respectivo repasse nos limites da rubrica de materiais 

do respectivo projeto, respeitando os ditames do também respectivo edital de chamada pública. 

5.10 Demais prazos não nomeados serão cedidos a critério do Município. 

 

6) CLÁUSULA SEXTA: DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

6.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

6.1.1 Abster-se de subcontratar ou terceirizar o objeto do presente contrato. 

6.1.2 Designar, formalmente, um representante, no ato da assinatura do contrato, com poderes 

para operacionalizar a avença, assumindo o gerenciamento de todas as atividades inerentes 

ao seu fiel cumprimento; 

6.1.3 Acatar as recomendações da fiscalização do CONTRATANTE, facilitando a ampla ação 

desta, com pronto atendimento aos pedidos de esclarecimento porventura solicitado; 
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6.1.4 Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade verificada na execução do objeto e prestar 

os esclarecimentos necessários; 

6.1.5 Manter durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na contratação; 

6.1.6 Cumprir todas as definições e obrigações constantes no edital e anexos, assumindo 

totalmente os riscos e as despesas decorrentes da implementação integral dos objetos do 

contrato; 

6.1.7 Prestar seus serviços em total conformidade com o respectivo regulamento da Chamada 

Pública em que aprovar a proposta de projeto e com todas as disposições constantes no 

regulamento “Procedimentos do Programa de Eficiência Energética - PROPEE” elaborado pela 

“Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL”, disponíveis no site 

https://www.gov.br/aneel/pt-br/centraisdeconteudos/procedimentos-regulatorios/procedimentos-

ee-ped (versão aprovada pela Resolução Normativa ANEEL nº 920, de 23 de fevereiro de 

2021); 

6.1.8 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com os artigos 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

6.1.9 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado nos editais, todo material 

e equipamento previsto em projeto que apresentar avarias ou defeitos; 

6.1.10 Comunicar ao Contratante, com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência 

em relação à data da entrega definida, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

6.1.11 Manter, durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a empresa e a 

equipe nos editais; 

6.1.12 Responder formalmente a todos os questionamentos provindos da 

Concessionária/Permissionária/PROCEL durante a execução do projeto, assumindo a 

responsabilidade absoluta por justificar e/ou corrigir possíveis incongruências apontadas entre 

a proposta de projeto e a execução desta, arcando, inclusive, com multas e penalidades 

emitidas pelas mesmas. 

6.1.13 Comprovar os resultados propostos e apresentados nas propostas de projeto aprovadas 

e selecionadas para execução, ora executadas através do presente contrato, mediante de 

Relatório de Medição e Verificação Ex post, pelo período de 12 (doze) meses após a 

implementação do(s) projeto(s), de todos os usos finais envolvidos. 
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6.1.14 A CONTRADA arcará com os custos do software ou equipamento necessário para a 

realização das medições e relatório previstos na cláusula 6.1.13. 

 

6.2 DA CONTRATANTE: 

6.2.1 Receber o objeto e conferir as especificações dos serviços com as constantes no termo 

de referência, no instrumento convocatório, recusando-o na hipótese de desconformidade com 

as características pretendidas; 

6.2.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, relacionados 

com o objeto pactuado; 

6.2.3 Comunicar, por escrito, ao contratado quaisquer irregularidades verificadas no serviço 

executado; 

6.2.4 Comunicar, por escrito, ao contratado a não prestação dos serviços, apontando as razões 

da sua desconformidade com as especificações contidas neste edital ou na proposta do 

projeto; 

6.2.5 Proporcionar as condições para que o contratado possa cumprir as obrigações 

pactuadas; 

6.2.6 Efetuar o repasse financeiro à CONTRATADA após recebê-lo da Concessionária, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, de acordo com a medição de cada etapa da execução, no 

prazo e forma estabelecidos no edital e anexos; 

 

7) CLÁUSULA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO 

 

7.1 A fiscalização do contrato deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, sendo que cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2 A fiscalização contratual seguirá o contido na Lei 14.122/21. 

7.3 São indicados pela CONTRATANTE para fiscalização: 

 

Gestor: RUBENS PEREIRA DA SILVA – Chefe de Governo 

 

Fiscal: LUCIANO MARIM SPEXOTO – Engenheiro Civil 

 

8) CLÁUSULA OITAVA: DAS PENALIDADES 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 

CNPJ Nº 45.291.234/0001-73 
 

Rua Antonio Paulo de Miranda, 466 - Centro - Colina/SP - CEP 14770-000 

Fone: (17) 3341-9444 (Pabx) - 3341-9448 (Compras e Licitações)  

site: www.colina.sp.gov.br - e-mail: licitacoes@colina.sp.gov.br 

 

 

 

8.1 De acordo com o Lei 14.122/21 os contratados que descumprirem total ou parcialmente as 

normas administrativas ficarão sujeitos às penalidades descritas no Artigo 156º, da Lei Federal 

nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

 

I - Advertência;  

II - Multa;  

III - Impedimento de licitar e contratar;  

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

8.2 Na aplicação das penalidades devem ser consideradas as circunstâncias previstas no §1º 

do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assim como Decreto Municipal 

21/2025. 

 

9) CLÁUSULA NONA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 Os contratados devem observar e fazer observar, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de contratação e de execução do objeto contratual, principalmente, mas não se 

limitando à Saúde e Segurança Ocupacional (SGSSO). 

 

9.2 Para os propósitos da cláusula anterior, definem-se as seguintes práticas: 

a) “Prática corrupta”: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução do contrato;  

b) “Prática fraudulenta”: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) “Prática colusivas”: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;  

d) “Prática coercitiva”: Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato;  

e) “Prática obstrutiva”: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 

impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista na cláusula do Contrato, 

atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito Município de [...]. 
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f) Possuir certificação relativa a Sistema de Gestão de Saúde e Segurança Ocupacional 

(SGSSO), emitidas por órgãos reconhecidos pelo INMETRO. (ISSO 45001, OHSAS 18001, 

ANSI/ASSE Z10, BS OHSAS 18002, SA 8000, ILO-OSH 2001, entre outras que visem 

promover a saúde, bem-estar e segurança do trabalho reconhecidas internacionalmente. 

 

10) CLÁUSULA DÉCIMA: DO FORO 

10.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Colina para dirimir toda e qualquer questão 

pertinente ao presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que 

sejam.  

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o contrato em 02 (duas) vias de 

igual teor, para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado 

conforme, perante duas testemunhas, a todo o ato presentes, vai pelas partes assinado, as 

quais se obrigam a cumpri-lo. 

 

Colina SP ___de ________de 2025  

 

 

 

_________________________ 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

CONTRATADA 

 

 

 

_________________________ 

GESTOR DO CONTRATO 

 

 

_________________________ 

FISCAL DO CONTRATO 


